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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 286/2019-GR, de 12 de março de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº. 23082.026550/2018-29, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.025055/2018-01, 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR Comissão de Sindicância, composta pelos servidores 

CARLOS ROMERO FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 
2519615, LILIAN MARGARETE PAES GUIMARAES, Matrícula SIAPE 

nº 1853756, e ROSSANA BARBOSA PRAGANA, Matrícula SIAPE nº 

3300999, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias 
constantes no Processo acima mencionado.  

 

Art. 2º - A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 
 

Art. 3º - Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA Nº 287/2019-GR, de 12 de março de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº. 23082.004937/2019-13,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR Comissão de Sindicância, composta pelos servidores 

LUCIANO GALVAO FREIRE JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 350661, 
LAURILEIDE BARBOSA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1804936, e 

pelo discente BRUNO MACIEL LEAL CRUZ, CPF nº 098.649.766-56, 

para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no 
Processo acima mencionado.  

 

Art. 2º - A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 
 

Art. 3º - Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 288/2019-GR, de 12 de março de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.017566/2018-41,  

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º- DESIGNAR Comissão de Sindicância, composta pelos servidores 
CARLOS JOSÉ ROMEIRO DE AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 2092736, 

e FRANCISCO RESENDE DE ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 

1475881, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias 
constantes no Processo acima mencionado. 

  

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

  

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 289/2019-GR, de 12 de março de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº. 23082.012901/2018-14, anexos os Processos UFRPE 
nºs. 23082.008090/2018-57 e 23082.016162/2018-30, 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n° 932/2018-GR, de 03/08/2018, publicada no Boletim de Serviço Edição 
n° 112, de 03/08/2018, reconduzida pela Portaria nº 1.470/2018-GR, de 

03/12/2018, e prorrogada pela Portaria nº 12/2019-GR, de 03/01/2019, 

composta pelos servidores, RUTH DO NASCIMENTO FIRME, Matrícula 
SIAPE nº. 3524099, CRISTIANE GUISELINI PANDORFI, Matrícula 

SIAPE nº. 2572800, e pela discente ANGELA SOUZA PANTALEÃO DE 

SENA, CPF nº. 002.027.344-47, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), 
apurar as denúncias constantes no Processo acima mencionado. 

 
Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 
portaria inicial. 

 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 

 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA Nº 290/2019-GR, de 12 de março de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº 23082.003394/2019-17,  

 

RESOLVE: 
  

Art. 1º- DESIGNAR Comissão de Sindicância, composta pelos servidores 

HORASA MARIA LIMA DA SILVA ANDRADE, matrícula SIAPE nº 
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2439837, MÁRCIA FELIX DA SILVA CORTEZ, matrícula SIAPE nº 
1804583, e pelo(a) discente ISLENE CATÃO DA SILVA, CPF 

096.857.244-82, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as 

denúncias constantes no Processo acima mencionado. 
  

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  

 
Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 
  

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA Nº 291/2019-GR, de 12 de março de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026440/2018-67,  

 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a Portaria n° 63/2019-GR, de 15/01/2019, publicada no Boletim 

de Serviço Edição nº 010, de 15/01/2019, referente à instauração de 
Comissão de Sindicância, nos termos a seguir, permanecendo os demais 

termos inalterados:  

 
Onde se lê:  

[...] 

ANA CAROLINA BORGES LINS SILVA, Matrícula SIAPE nº 2288458 
 

Leia-se:  

[...] 
TARCIANA MARIA SANTOS DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1806912 

 

PORTARIA Nº 292/2019-GR, de 12 de março de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.016848/2018-21, anexos Processos UFRPE nºs 
23082.020501/2018-82 e 23082.024420/2018-51, 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n° 1.223/2018-GR, de 04/10/2018, publicada no Boletim de Serviço Edição 
n° 149, de 04/10/2018, prorrogada pelas Portarias nº 1.336/2018-GR, de 

05/11/2018, e nº 10/2019, de 03/01/2019, e reconduzida pela Portaria nº 

1.465/2018-GR, de 03/12/2018, composta pelos servidores MARIA DO 
SOCORRO VALOIS ALVES, Matrícula SIAPE nº 2020935, CRISTIANE 

GUISELINI PANDORFI, Matrícula SIAPE nº 2572800, e pelo(a) discente 

LEONARDO RICARDO DE ANDRADE FILHO, CPF nº 099.659.954-19, 
para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no 

Processo acima mencionado.  

 
Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 
portaria inicial. 

 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 293/2019-GR, de 12 de março de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.000799/2019-95,  
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n° 95/2019-GR, de 22/01/2019, publicada no Boletim de Serviço Edição n° 

015, de 22/01/2019, prorrogada pela Portaria nº 174/2019-GR, de 
11/02/2019, e sobrestada pela Portaria nº 226/2019-GR, de 21/02/2019, 

composta pelos servidores LUCIANO GALVÃO FREIRE JUNIOR, 

matrícula SIAPE nº 350661, LAURILEIDE BARBOSA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 1804936, e pela discente BRUNO MACIEL LEAL 

CRUZ, CPF 098.649.766-56, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), 

apurar as denúncias constantes no Processo acima mencionado. 
 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 

 
Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 
 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA Nº 294/2019-GR, de 12 de março de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.018166/2018-52,  
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n° 62/2019-GR, de 15/01/2019, publicada no Boletim de Serviço Edição n° 

010, de 15/01/2019, composta pelos servidores PAULO GUILHERME 
VASCONCELOS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 167654, 

GILVANEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1227411, 

e pela discente FLÁVIO GUILHERME FLORO RODRIGUES, CPF 
108.790.894-90, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as 

denúncias constantes no Processo acima mencionado. 

 
Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 
portaria inicial. 

 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 

 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA Nº 295/2019-GR, de 12 de março de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.022385/2018-36, anexos Processos UFRPE nºs 

23082.022655/2018-17 e 23082.022656/2018-53, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n° 1.573/2018-GR, de 21/12/2018, publicada no Boletim de Serviço Edição 

n° 198, de 21/12/2018, composta pelos servidores LUCIANO GALVÃO 
FREIRE JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 350661, LAURILEIDE BARBOSA 

DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1804936, e o discente BRUNO MACIEL 

LEAL CRUZ, CPF nº 098.649.766-56, para, sob a presidência do(a) 
primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 296/2019-GR, de 12 de março de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.004612/2018-41,  
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n° 1.243/2018-GR, de 09/10/2018, publicada no Boletim de Serviço Edição 
n° 152, de 09/10/2018, prorrogada pelas Portarias nº 1.358/2018-GR, de 

07/11/2018, e nº 1.499/2018-GR, de 07/12/2018, e reconduzida pela 

Portaria nº 15/2019-GR, de 03/01/2019, composta pelos servidores 
ROBERTO DE ALBUQUERQUE MELO, Matrícula SIAPE nº 2032370, e 

LUCIA HELENA DE ALBUQUERQUE BRASIL, Matrícula SIAPE nº 

0384010, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias 
constantes no Processo acima mencionado.  

 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

PORTARIA Nº 297/2019-GR, de 12 de março de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000935/2019-47, 

  

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) 

servidor(a) KELLYTON DOS SANTOS BRITO, Matrícula SIAPE nº 
1753179, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) 

no(a) Departamento de Computação, com ônus parcial para esta 

Universidade, no período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 
16/03/2019 para realizar Curso de Pós-Graduação em Ciência da 

Computação, nível de Doutorado na Universidade Federal de Pernambuco, 

conforme Parecer da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
bem como autorização da Administração Superior desta Universidade, 

constantes no processo acima mencionado.  

 
PORTARIA Nº 298/2019-GR, de 12 de março de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005071/2019-50, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER isenção do desconto da Contribuição Previdenciária e do 
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF/PSS, conforme embasamento 

legal do artigo nº 40 § 21 da CF/1988, do artigo nº 6º XIV da Lei nº 

7.713/1988, do artigo nº 47 da Lei nº 8.541/1992, do artigo nº 30 da Lei nº 
9.250/1995, do artigo nº 1º da Lei nº 11.052/2004, da alínea “b” do inciso II 

do art. 35 do Decreto nº 9.580/2018 e Instrução Normativa/RFB nº 

1.500/14, alterada pela IN/RFB nº 1.756/17, ao(à) servidor em tela: 

SERVIDOR (A) 

APOSENTADO (A) 

PAULO DE MORAES MARQUES 

MATRÍCULA SIAPE Nº. 0384116 

LAUDO MÉDICO PERICIAL 
Nº. 

0.032.378/2019 

EFEITOS FINANCEIROS 

RETROATIVOS A 

28/11/2018 

 
PORTARIA Nº 301/2019-GR, de 12 de março de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005758/2019-95,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR os seguintes membros da Comissão que avaliará o Memorial 
Descritivo Analítico, que será apresentado pelo(a) Professor(a) 

FRANCISCO ANTONIO NETO, como requisito para promoção para a 

Classe Titular da Carreira, conforme previsto na Resolução nº 086/2014 e 
Instrução Normativa nº 001/2014-GR. 

Presidente Elisa Alves Vilar UFRPE 

Titulares 

João Policarpo Rodrigues Lima UFPE 

Alcides Militão IFAL 

Rosires Catão Curi UFCG 

Suplentes 
Reginete Cavalcante Pereira  UFRPE 

Oscar Mariano Hafle  UFAL 

Secretário(a) Diana Teresa de Barros Cavalcanti UFRPE 

Membro indicado 
pela CPPD 

Gabriel de França Pereira e Silva  UFRPE 

 

PORTARIA Nº 302/2019-GR, de 12 de março de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005468/2019-41, 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 
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             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONCEDER Horário Especial, para o período de 11/03/2019 a 

21/06/2019, ao(à) servidor(a) do Quadro Único de Pessoal desta IFES 
SERGIO ROBERTO LEAL DE SOUZA JUNIOR, Matrícula SIAPE n°. 

2158177, lotado(a) no(a) Núcleo de Engenharia e Meio Ambiente - 

NEMAM, de acordo com o art. 98, § 1º da Lei nº. 8.112, de 11/12/1990, 
com a nova redação dada pela Lei nº 13.370, de 12/12/2016, conforme 

Despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas – ALP/PROGEPE, 

constante no Processo acima mencionado. 
 

PORTARIA Nº 303/2019-GR, de 11 de março de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005815/2019-36,  
 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Chefe da Seção de Controle e 

Documentação (FG-06)  do Departamento de Registro e Controle, o(a) 

servidor(a) RENATA ALBUQUERQUE DE FREITAS, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2256376, no período de 07 a 22 

de março de 2019, conforme informações constantes no Processo acima 

mencionado. 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 
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